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PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás–MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a CIRURGICA GONÇALVES LTDA-ME, CNP n° 

15.371.628/0001-70, situada na Av. General Mello, n° 1527, Bairro Pico do Amor- 

Cuiabá-MT CEP – 78.065-290, neste ato representado pelo sócio administrado Sr. 

Tertuliano Gonçalves da Costa, portador do RG  n° 003298-SSP/MT  e do CPF n° 

171.769.301-63, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 

8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto 

Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento 

e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, 

que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 

1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 

11 16-02-0064 

CARRO PARA DESFIBRILADOR EM CHAPA METALICA ANTI-
FERRUGEM,C/ PINTURA ELETROSTATICA, BANDEJA 
SUPERIOR GIRATORIA,PUXADOR LATERAL, ACOMPANHAM: 
TABUA DE MASS.CARD. EM ACRILICO,SUPORTE DESORO 
C/AJUSTE DE ALTURA,SUPORTE TRASEI DE CILINDRO DE 
O2, COM SISTEMA DE RODIZ DE NO MIN 100MM DE DIAM 
C/TRAVADE FREIO DE FACIL ACIONAMENTO, DIMENSOES: 
COM NO MIN 03 GAVETAS P/ ARMAZENAMENTO DE 
MATERIAIS DE EMERGENCIA. MAIORES DETALHES 
CONSULTAR EDITAL 

ORTOMED 2,00 2.760,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
   

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 

sua notificação;  
 

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
 

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da 

Ata de registro de preços;  
 

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
 

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
 

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  
 

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, 

Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 
 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no 

art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  
 

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 

requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 

solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  
 

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com 

materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega dos 

produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da estimativa de custos;  
 

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e 

demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  
 

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos solicitados, 

nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na mesma, 
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sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente 

idêntica ao discriminado na OC.  
 

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido 

de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
 

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 

assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  
 

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-

se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem 

defeito de fabricação;  
 

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  
 

9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 

expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
 

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 

ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo 

o ônus decorrente;  
 

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de 

Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
 

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 

à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização realizada pelo setor competente.  
 

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 

solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

 

9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  

 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - 

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos 

solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de 

Apiacás, ou outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder 

à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 
    

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

     
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 24 de setembro de 2019.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________ 
CIRURGICA GONÇALVES LTDA-ME  

CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás–MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a LEITE E RIBEIRO LTDA-ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.849.143/0001-38, com sede Rua Presidente de Moraes, nº 250, Bairro 

Quilombo, Cep 78.043-518, Cuiabá-MT.,  neste ato, representada pelo seu procurador  

Sr. João CarlosPereira Leite, Brasileiro, Empresário, portador da Cédula de identidade  n° 

17226155 ssp/mt.,  inscrito no CPF/MF sob o nº 036.139.551-56, residente e domiciliado 

na Av. João Carlos Pereira Leite, Condominio Florada dos Ipes, Apartamento n° 603B, 

Cuiabá-MT., denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 

8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto 

Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento 

e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, 

que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 

1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 

1 16-02-0056 

APARELHO DE HEMATOLOGIA SELECAO DE HISTOGRAMAS 
PARA 26 PARAMETROS, PROCEDIMENTO DE LIMPEZA E 
CALIBRACAO TOTALMENTE AUTOMATICOS, 
IDENTIFICACAO DE AMOSTRAS: ALFANUMERICA, 
NUMERICA OU SEQUENCIAL, LIMITES DE PACIENTES 
PROGRAMAVEIS, ALARMES PATOLOGICOS SERIE 
VERMELHA, SERIE BRANCA E PLAQUETAS, ALARMES PARA 
FALHAS DE CONTAGEM  

MEDMAX 
SHENZHEIN 

1,00 59.780,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
   

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 

sua notificação;  
 

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
 

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da 

Ata de registro de preços;  
 

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
 

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
 

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  
 

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, 

Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 
 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no 

art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  
 

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 

requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 

solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  
 

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com 

materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega dos 

produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da estimativa de custos;  
 

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e 

demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  
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9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos solicitados, 

nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na mesma, 

sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente 

idêntica ao discriminado na OC.  
 

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido 

de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
 

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 

assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  
 

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-

se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem 

defeito de fabricação;  
 

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  
 

9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 

expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
 

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 

ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo 

o ônus decorrente;  
 

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de 

Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
 

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 

à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização realizada pelo setor competente.  
 

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 

solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

 

9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  

 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - 

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos 

solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de 

Apiacás, ou outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder 

à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 
    

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

     
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 24 de setembro de 2019.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________ 
LEITE E RIBEIRO LTDA-ME  

CNPJ  18.849.143/0001-38 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás–MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a EMPRESA PRIORITTÁ PRODUTOS 

HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.700.587/0001-23, com sede Rua 

Saíra Militar, nº 570, Parque Industrial V, Cep 86.702-700, Arapongas-PR, neste ato, 

representada pelo Sr. Vinicius Lopes Salvi, Brasileiro, Empresário, portador da Cédula de 

identidade  n° 10.865.451-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 078.204279-14, residente e 

domiciliado na Rua Saíra Ouro, n° 201, Jardim Universitário, Arapongas-PR, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 

12 16-02-0053 

CENTRIFUGA CLINICA LABORATORIAL, ROTINA 
LABORATORIAL-SOROLOGIA, COM CAPACIDADE PARA 28 
TUBOS DE 15 ML, COM VELOCIDADE DE ROTACAO DE 
VELOCIDADE REGULAVEL DE ATE 3.200RPM COM 
CONTROLAD OR ELETRONICO LINEAR, ROTOR SISTEMA DE 
SEGURANCA COM INDICADOR NO DISPLAY DE 
ROTACAO,MOTOR POR INDUCAO SEM ESCOVAS, COM 
CONTROLES AUTOMATICOS DE CONTROLE ELETRONICO 
MICROPROSSESSADO, COM CONTROLE DE ROTACAO 
TEMPO E DEMAIS SISTEMA DE SEGURANCA, COM ALARME 
(S) VISUAL E SONORO TRAVA DE SEGURANCA DA TAMPA, 
SISTE MA DE PROTECAO CONTRA TAMPA ABERTA E 
CONTRA DESBA, MOSTRADORES ANCEAMENTO. 
MOSTRADOR: DIGITAL PARA TODAS AS FUNCO ES, 
ACOMPANHA: 28 SUPORTES PARA TUBOS DE 15ML, 
ALIMENTACAO: 110/220V (BIVOLTS), POTENCIA: 50/60 
ZGARANTIA DE 1 ANO PARA PECAS E SERVICOS MAN UAL 
DE, INCLUI: OPERACAO INCLUSO, REGISTRO NA ANVISA 

BENFER 2,00 4.099,99 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
   

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 

sua notificação;  
 

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  
 

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da 

Ata de registro de preços;  
 

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  
 

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  
 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
 

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  
 

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 1059, 

Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 
 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no 

art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  
 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  
 

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 

requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 

solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  
 

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas com 

materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 
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encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega dos 

produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração da estimativa de custos;  
 

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e 

demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  
 

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos solicitados, 

nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na mesma, 

sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente 

idêntica ao discriminado na OC.  
 

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o pedido 

de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
 

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 

assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  
 

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-

se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem 

defeito de fabricação;  
 

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  
 

9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 

expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
 

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 

ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo 

o ônus decorrente;  
 

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de 

Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  
 

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 

à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização realizada pelo setor competente.  
 

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 

solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

 

9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.  

 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
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   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - 

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos 

solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de 

Apiacás, ou outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder 

à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 
    

   10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

     
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
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   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

 

    Apiacás, de 24 de setembro de 2019.  

 

 

 

 

 

____________________________                        

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

                    ____________________________________________ 
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES –EIRELI 

CNPJ  29.700.587/0001-23 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.2200, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás/MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a R. C. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA, CNP n° 55.983.274/0001-30, situada na Avenida Pedro Ludovico Teixeira,, n° 

2.457, Qd. 34, Lt.11, Setor Aeroporto, Aragarças/GO CEP: 76.240-000, neste ato 

representado pelo Sr. Kleverton Anselmo da Rocha, portador do RG  n° 4432744 

DGCP/GO e do CPF n° 978.738.531-87, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 

subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 

Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar 

os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 

vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 
Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 

 
 
 

9 

 
 
 
16-02-0049 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECANICA: EM ESTRUTURA EM TUBOS 

DE ACO INOXIDAVEL, COM CABECEIRA E PESEIRA REMOVIVEIS, EM 
POLIURETANO, COM LEITO EM CHAPA DE ACO INOX PERFURADO, COM 

ESPESSURA MINIMA DE 1,5 MM, COM PAR DE GRADES EM ACO INOX, 

AMBAS DE ABAIXAR, COM MOVIMENTOS DE DORSO, PERNAS, 

TRENDELEMBURG E PROCLIVE COMANDADOS POR 3 MANIVELAS 
ESCAMOTEAVEIS, COM SUPORTE DE SORO EM INOX E COM NO MINIMO 

2 LUGARES PARA FIXACAO DO SUPORTE, COM COLCHAO NA DIMENSAO 

DO LEITO, ESPESSURA MINIMA DE 10 CM E DENSIDADE DE NO MINIMO 

D-33, REVESTIDO EM COURVIN, COM RODIZIOS EM MATERIAL 
INOXIDAVEL, DE NO MINIMO 5, SENDO NO MINIMO 2 COM FREIOS, 

RODAS EM SILICONE, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR PACIENTES DE 

ATE 150 KG, COM DIMENSOES MINIMAS DE 1,90 M DE COMPRIMENTO X 

0,80 M DE LARGURA X 0,65 M DE ALTURA 

 
 
 

RACHEL DE 
SÁ B C 

 
 
 
 
 

 
 
 

2,00 

 
 
 

2.200,00 

 
 
 

14 

 
 
 
16-02-0054 

ESTUFA DE ESTERILIZACAO COM CAPACIDADE DE 150 LITROS PARA 
SECAGEM, ESTRUTURA EM CHAPA DE ACO SAE 1020 COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO, CAMARA INTERNA EM ACO INOX AISI 304, PORTA COM 

FECHE A DIREITA E ABERTURA PARA ESQUERDA, ISOLACAO TERMICA 

COM LA EM TODAS AS PAREDES, COM LAMPADA PILOTO, TRINCO DE 
PRESSAO, DISPLAY PARA PROGRAMACAO E INDICACAO DIGITAL DA 

TEMPERATURA, TEMPERATURA AJUSTAVEL ENTRE 5 GRAUS E 105 

GRAUS, CONTROLE DIGITAL, DIMENSOES: 0,50 X 0,60 X 0,50M, 

ALIMENTACAO: 220V - 60HZ, 1320W, ACOMPANHA: PRATELEIRAS, 

INCLUI:MANUAIS, GARANTIA, ASSIST.TECNICA, TREINAMENTO, 
INSTALACAO, DEMAIS INF. COMPLEMENTARES VIDE EDITAL. 

 
 
 

SOLIDSTEEL 
SSD 150L 

 
 
 

1,00 

 
 
 

4.000,00 

 
 
 

16 

 
 
 
16-02-0052 

MONITOR DE PARAMETROS FISIOLOGICOS, MONITOR 

MULTIPARAMETROS MICROPROCESSADO, PORTATIL, ECG, RESPIRACAO, 

SPO2, PNI, PI, TEMPERATURA, CAPNOGRAFIA PARA PACIENTE ADULTO, 

PEDIATRICO E NEONATAL, CARACTERISTICAS MINIMAS: EQUIPAMENTO 
COM POSSIBILIDADE DE UTILIZACAO EM PACIENTES ADULTO, 

PEDIATRICOS E NEONATAL,POSSIBILIDADE DE CONFIGURACAO DE 

DIFERENTES PARAMETROS SIMULTANEOS ABRANGENDO: ECG, SPO2 

(OXIMETRIA DE PULSO), FREQUENCIA RESPIRATORIA, NIBP (PRESSAO 
ARTERIAL NAO INVASIVA)PRESSAO INVASIVA (02 CANAIS), 

CAPNOGRAFIA, TEMPERATURA,TELA LCD, COLORIDA COM MATRIZ ATIVA 

DE ALTA RESOLUCAO, TAMANHO IGUAL OU SUPERIOR A 10 

POL.,PARAMETRO DE PRESSAO INVASIVA: DOIS CANAIS DE PRESSAO 
POR MODULO, COM IDENTIFICACAO AUTOMATICA DO CANAL, 

UTILIZADO, MEDICAO DE PRESSAO SISTOLICA, MEDIA E DIASTOLICA 

VISUALIZACAO GRAFICA DA CURVA DE PRESSAO POSSIBILIDADE DE 

UTILIZACAO PARA MONITORIZACAO DA PRESSAO INTRACRANIANA, 

PARAMETRO DE TEMPERATURA: 02 CANAIS INDEPENDENTES FAIXA DE 
MEDICAO, MINIMA: 15 A 45 ºC PRECISAO: 0,1 ºC, PARAMETRO DE ECG: 

COM PRE-AMPLIFICADOR DE ECG FLUTUANTE DE 07 DERIVACOES 

AJUSTE DE GANHO DAS DERIVACOES E DE VELOCIDADE DE TRACADO 

NA TELA, IMAGEM CONGELAVEL EM CASO DE ARRITMIA COM ATIVACAO 
AUTOMATICA DE OUTRO CANAL PARA CONTINUIDADE DA MONITORACAO 

INDICACAO DIGITAL DA FREQUENCIA CARDIACA NA TELA FAIXA MINIMA 

DE MEDICAO DE FREQUENCIA CARDIACA: 15 A 300 BPM RESOLUCAO: 01 

BPM, PARAMETRO DE SPO2: PRINCIPIO DE FUNCIONAMENTO ATRAVES 
DE ABSORCAO DE LUZ INFRAVERMELHA INDICACAO DIGITAL E CURVA 

PLETISMOGRAFICA FAIXA DE MEDICAO: 1 A 100%. RESOLUCAO: 

1%.,PARAMETRO DE RESPIRACAO: CONTROLE DE FREQUENCIA 

RESPIRATORIA COM CURVAS DE TENDENCIA, PARAMETRO DE 
CAPNOGRAFIA (ETCO2): TIPO: MAINSTREAM CURVA DE CAPNOGRAMA 

FAIXA DE MEDICAO: 15 A 100 MMHG RESOLUCAO: 01 MMHG, ALARMES 

AUDIOVISUAIS PARA ARRITMIAS E ELETRODO SOLTO, COM REGISTRO 

AUTOMATICO DO EVENTO FILTROS SELECIONAVEIS INDICACAO SONORA 

DO PULSO QRS, COM POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE VOLUME ALARME 
DE FALHA, DE FALTA DE SENSOR E ALARME AJUSTAVEL DE SATURACAO 

ALTA E BAIXA ALARMES AUDIOVISUAIS DE APNEIA PARAMETRO DE 

NIBP: MEDICAO DE PRESSAO SISTOLICA, MEDIA E DIASTOLICA 

ALARMES: PRESSAO ALTA E BAIXA METODO OSCILOMETRICO POR 
TRANSDUTOR DE ESTADO SOLIDO SENSORES ESOFAGICOS E DE PELE, 

IDENTIFICADOR, LUMINOSO QUE FACILITE IDENTIFICACAO DE 

OCORRENCIA DE ALARMES DETECCAO/REJEICAO DE PULSO MARCA-

PASSO RECONHECIMENTO DE ELETRODO SOLTO, TREMOR MUSCULAR, 
MUDANCA DE POSICAO PROTECAO CONTRA DESCARGAS DO 

DESFIBRILADOR E MICROELETROCUCAO, REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE COM VALIDADE VIGENTE. SAIDA PARA COMPUTADOR E/OU 

CENTRAL DE MONITORACAO DEVE POSSUIR A CAPACIDADE DE 

 
 
 

WORD LIFE 
WL 70 

 
 
 

1,00 

 
 
 

9.200,00 
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INSERCAO DE PARAMETROS FISIOLOGICOS DE MEDICAO POSTERIOR, 
DE DEBITO CARDIACO (DC),DE ANALISE DE AGENTES ANESTESICOS 

POSSIBILIDADE DE INCORPORACAO DE PARAMETRO BIS (INDICE 

BISPECTRAL) SUPORTE PARA FIXACAO ALCA PARA TRANSPORTE, 

BATERIA RECARREGAVEL CAPAZ DE MANTER O APARELHOFUNCIONANDO 
POR NO MINIMO 02 HORAS SEM ALIMENTACAO ELETRICA POR REDE 

ALIMENTACAO ELETRICA 220 VOLTS / 60 HERTZ. ACESSORIOS: 01 CABO 

FORCA (POR MONITOR) BATERIA RECARREGAVEL 02 CABOS DE ECG DE 

NO MINIMO 05 VIAS (POR MONITOR) 100 JOGOS DE ELETRODOS 02 
MANGUEIRAS DE CONEXAO DO MANGUITO (POR MONITOR) 04 

MANGUITOS PARA PNI, TAMANHO NEONATAL (¹ 1,2,3,4), (POR 

MONITOR) REUTILIZAVEIS,04 SENSORES PARA OXIMETRIA, ORIGINAIS, 

REUTILIZAVEIS, PARA USO EM PACIENTES NEONATAL, COMPRIMENTO 

MINIMO 2 M,(POR MONITOR) 01 SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE 
(POR MONITOR) REUTILIZAVEL 01 SENSOR DE TEMPERATURA 

ESOFAGICO/RETAL (POR MONITOR) REUTILIZAVEL 01 SENSOR DE 

PRESSAO INVASIVA COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO 01 SENSOR DE 

CAPNOGRAFIA COMPLETO COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO SENDO 
MAINSTREAM,E EXIGIDO: GARANTIA MINIMA DE 12 MESES APOS O 

ACEITE DEFINITIVO DO EQUIPAMENTO. INSTALACAO E TREINAMENTO 

OPERACIONAL ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE 

MATO GROSSO MANUAIS: MANUAL DE OP 

 
 
 

17 

 
 
 
16-02-0055 

OXIMETRO DE PULSO, APRESENTANDO DE MESA, APARELHO NAO 
INVASIVO PARA MEDIR SATURACAO DE OXIGENIO, DEVE POSSUIR 

VISOR DIGITAL, DEVE EXIBIR CURVA PLESTIMOGRAFICA, COM ESCALA 

DE SAO2 DE 0 A 100% SPO2, 30 A 250 BPM (FREQ.CARDIACA), COM 

RESOLUCAO DE 2% (SPO2), COM TOLERANCIA DE 2% (SPO2), COM 
TEMPO DE RESPOSTA CONFORME PACIENTE, COM TEMPO DE AJUSTE (AO 

LIGAR) DE CONFORME PACIENTE, COM ALARMES AUDIOVISUAIS 

AJUSTAVEL PARA VALORES MINIMOS E MAXIMOS DE SPO2 E PULSO, 

COM ALARMES VISUAIS PARA SENSOR DESCONECTADO, BATERIA 

FRACA, COM SENSORES 04 SENSORES NEONATAL, TODOS OS 
ACESSORIOS NECESSARIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO 

APARELHO, PARA PACIENTES NEONATAL, ALIMENTACAO 220V - 60 HZ, 

COM BATERIA RECARREGAVEL PARA NO MINIMO 04 (QUATRO) HORAS 

DE USO, PORTATIL, INCLUI: MANUAIS DE OPERAÇAO E MANUTENCAO, 
GARANTIA DE 01 (UM) ANO PARA PECAS E SERVICOS, INSTALACAO E 

TREINAMENTO, ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE 

MATO GROSSO, DEMAIS INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL, 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

 
GENERAL 
MEDTECH 

G18 

 
 
 

4,00 

 
 
 

1.700,00 

     24.400,00 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

     8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

   8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

   8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos;  

  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

   8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

   8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração da estimativa de custos;  

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-

se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  
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9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo 

que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

  9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as 

suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata 

de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, a 

partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da unidade 

requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 

de Compras.       

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à 

Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1610 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias 

para aceitar o mesmo.  

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos solicitados 

ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou 

outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação 

de desempenho e atesto da nota fiscal.  

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para 

cumprimento do objeto licitado.  

10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme 

determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer 

ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
    

11. DAS PENALIDADES  

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

   12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

 

14. DO FORO  

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  Apiacás,  24 de setembro de 2019. 

____________________________ 
Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

_________________________________ 
R. C. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.2200, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Adalto José Zago, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás/MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a ANA MARIA PIRES BELÉM, CNP n° 

04.360.651/0001-43, situada na Avenida Padre Cacique, n° 40, Praia de Belas, Porto 

Alegre/RS CEP: 90.810-240, neste ato representado pela Sra. Ana Maria Pires Belém, 

portadora do RG  n° 3006654564-SSP/RS  e do CPF n° 020.137.350-57, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu 

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar 

os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 

vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

 

5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 
Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 

 
 
 

4 

 
 
 
16-02-0060 

AUTOCLAVE HORIZONTAL, ALIMENTACAO PRINCIPAL: 
VAPOR, 21 LTS DE CAPACIDADE, CICLO 07, 
DIMENSOES INTERNAS COM APROXIMADAMENTE A X L 
X P 30 CM DE DIAMETRO X 30 CM DE PROFUNDIDADE, 
DIMENSOES EXTERNAS COM APROXIMADAMENTE A X L 

X P 46.5 CM DE ALTURA X 54 CM DE LARGURA X 46 CM 
DE PROFUNDIDADE, REMOCAO DO AR ALTO VACUO 
PULSANTE, CAMARA EM ACO INOX, PORTA SIMPLES 
VERTICAL, COM VALVULA DE SEGURANCA COM 
IMPEDIMENTO DE ABERTURA, PARA PRESSAO COM 
MAIOR QUE 0,1 KGF/CM2, COM TIMER, TERMOMETRO, 
MANOMETRO, MONOVACUOMETRO, ALIMENTACAO: 
110/220 VOLTS 60 HZB,  INCLUI MANUAL DE 
MANUTENCAO E OPERACAO. 

 
 
 

ALT 

 
 
 

4,00 

 
 
 

3.582,00 
 

     14.328,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

     8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

   8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

   8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos;  

  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

   8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

   8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração da estimativa de custos;  

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-

se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
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9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo 

que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  
 

  9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as 

suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata 

de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, a 

partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da unidade 

requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 

de Compras.       

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à 

Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias 

para aceitar o mesmo.  

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos solicitados 

ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou 

outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação 

de desempenho e atesto da nota fiscal.  

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para 

cumprimento do objeto licitado.  

10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme 

determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer 

ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
    

11. DAS PENALIDADES  

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

   12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

 

14. DO FORO  

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

      Apiacás, 24 de setembro de 2019 

___________________________                  ___________________________ 
            Adalto José Zago                                       ANA MARIA PIRES BELÉM 

           Prefeito Municipal                                                 CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.2200, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Adalto José Zago, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás/MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a CIRÚRGICA PARMA LTDA-ME, CNP n° 

17.189.700/0001-79, situada na Rua General Glicério, n° 286, Vila Central, Assis/SP 

CEP: 19.806-240, neste ato representado pelo Sr. Marcos Moises Paulo Vieira, 

portador do RG  n° 6412709-8-SESP/PR e do CPF n° 023.932.849-31, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu 

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar 

os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 

vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 
Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 

 
 

2 

 
 
16-02-0051 

ASPIRADOR CIRURGICO DE SECRECAO ELETRICO 
MOVEL INDICADO PARA ASPIRACAO DE LIQUIDO E 
SECRECOES EM CIRURGIAS DIVERSAS CAPACIDADE 4 
A 6 LITROS; SUPORTE COM RODIZIOS; PEDAL DE 
ACIONAMENTO; VALVULA DE SEGURANCA; FRASCO 
TERMOPLASTICO 

 
 
 

INL 

 
 

3,00 

 
 

1.700,00 

 
3 

 
13-01-1354 

AUTOCLAVE HORIZONTAL EM ACO INOX, PRE VACUO, 
AUTOMATICA, DIGITAL, SISTEMA DE SECAGEM E 
SEGURANCA, CERCA DE 75 LITROS, SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSAO, ALARMES, 1 PORTA. 

 
STERMAX 

 
2,00 

 
5.299,00 

 
 

7 

 
 
13-01-1355 

BOMBA DE INFUSAO PORTATIL (EQUIPO UNIVERSAL) 
DEVE SER UTILIZADA PARA INFUSAO DE 
MEDICAMENTOS, SORO, NUTRICAO ENTERAL E 
PARENTERAL, ENTRE OUTRAS SOLUCOES MECANISMO 
DE GOTEJAMENTO CONTROLADO POR MICRO 
PROCESSADOR E OPERCAO CONTINUA BOTAO LIGA / 
DESLIGA, COM CONEXAO PARA EQUIPO TIPO DEVE 
UTILIZAR EQUIPO UNIVERSAL PADRAO COM 
DIAMETRO PARA MACRO E MICRO GOTAS MODOS 
MICRO E MACRO PORTA RS 232 E INFRAVERMELHO, 
TAXA DE INFUSAO PROCESSO DE INFUSAO 
VOLUMETRICO TAXAS EM MACROGOTEJADOR: VOLUME 
COMPREENDIDA ENTRE 1 A 9999 MILILITROS COM 
INCREMENTOS DE 1 ML VELOCIDADE DO FLUXO 
COMPREENDIDA ENTRE 1 A 999 MILILITROS / HORA 
COM INCREMENTOS DE 1 ML, VOLUME INFUNDIDO 
TAXAS EM MICROGOTEJADOR: VOLUME 
COMPREENDIDA ENTRE 0,1 A 99,9 MILILITROS COM 
INCREMENTOS DE 0,1 ML E DE 100 A 999 COM 
INCREMENTOS DE 1 ML VELOCIDADE DO FLUXO 
COMPREENDIDA ENTRE 1 A 99,9 MILILITROS / HORA 
COM INCREMENTOS DE 0,1 ML, MOSTRADOR 
INFORMACOES NO DISPLAY DA VELOCIDADE, VOLUME 
E TEMPO, COM ALARMES PROVIDO DE ALARMES DE: 
ERRO DE SISTEMA, OCLUSAO DO FLUXO, AR NA 
LINHA, FALTA DE LIQUIDOS, FLUXO LIVRE, FIM DE 
INFUSAO, BATERIA FRACA, BOMBA PARADA, 
INSTALACAO OU PROGRAMACAO INCORRETA 
DETECCAO DE BOLHAS DE AR PROVIDO DE AUTO-
TESTE, COM PROGRAMAS PARA PROVIDO DE TAXAS DE 
BOLUS E PRESSAO DE OCLUSAO PROGRAMAVEIS, COM 
AO SEGUINTES VALORES: PRESSAO MINIMA DE 
ALARME DE OCLUSAO 100 MMHG APROXIMADAMENTE, 
PRESSAO MAXIMA DE ALARME DE OCLUSAO 1000 

MMHG APROXIMADAMENTE, VELOCIDADE DE BOLUS 
COMPREENDIDA ENTRE 01 A 999 MILILITROS / HORA 
COM INCREMENTOS DE 1 ML E VOLUME DE BOLUS 
COMPREENDIDA ENTRE 0 A 99 MILILITROS / HORA 
COM INCREMENTOS DE 1 ML, COM DISPOSITIVOS 
PARA DEVE POSSUIR KVO MANUTENCAO DE VEIA 
ABERTA DE NO MAXIMO 05 ML/H PROVIDO DE SENSOR 
DE GOTEJAMENTO ULTRASSONICO DETECTOR DE AR 
NA TUBULACAO CONFIGURAVEL ENTRE 50, 100, 250 E 
500 MICROLITROS, ACOMPANHA: DEVERA 
ACOMPANHAR COM O EQUIPAMENTO: SENSOR DE 

 
 

EQUIPMED 

 
 

3,00 

 
 

4.444,00 
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GOTAS SUPORTE PARA HASTE CABO DE ALIMENTACAO 
ELETRICO MANUAIS DE OPERACAO E MANUTENCAO EM 
PORTUGUES GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PECAS E SERVICOS, ALIMENTACAO: COM BATERIA 
INTERNA RECARREGAVEL COM AUTONOMIA DE NO 
MINIMO 06 (SEIS) HORAS ALIMENTACAO 220 
VOLTS/60HZ, COMPATIVEL COM , DIMENSOES: 
DIMENSOES APROXIMADAS DE 135 MM X 140 MM X 
100 MM, INCLUI: ASSISTENCIA TECNICA REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM A NORMA TECNICA NBR IEC 
60601.1 - EQUIPAMENTO ELETROMEDICO. PARTE 
1PRESCRICOES GERAIS PARA SEGURANCA E NORMAS 
TECNICAS PARTICULARES BRASILEIRAS DA SERIE NBR 
IEC 60601.2, APLICAVEL, CONFORME RESOLUCAO 444 
DE 03 DE AGOSTO DE 1999 DA ANVISA MINISTERIO 
DA SAUDE. 

 
 

10 

 
 
16-02-0062 

CARRO DE CURATIVO PROVIDO DE BALDE E BACIA, 
TAMPO E PRATELEIRA EM ACO INOX E GRADIL EM ACO 
CROMADO SEM ARESTAS, ESTRUTURA EM TUBOS 
REDONDOS CROMADOS DE 1¨ DE DIAMETRO, 
RODIZIOS DE APROXIMADAMENTE 3¨ DE DIAMETRO, 
DIMENSOES: 0,45 X 0,75 X 0,85 METROS. 

 
 

RN 

 
 

4,00 

 
 

700,00 

     31.830,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

     8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

   8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

   8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos;  

  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

   8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

   8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

   8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração da estimativa de custos;  

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-

se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo 

que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

  9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as 

suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
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transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata 

de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, a 

partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da unidade 

requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 

de Compras.       

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à 

Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1610 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias 

para aceitar o mesmo.  

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos solicitados 

ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou 

outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação 

de desempenho e atesto da nota fiscal.  

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para 

cumprimento do objeto licitado.  

10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme 

determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer 

ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
    

11. DAS PENALIDADES  

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  
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XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

   12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

 

14. DO FORO  

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

     

   Apiacás, 24 de setembro de 2019.  

 

 

 

____________________________                   
Adalto José Zago                                                   

Prefeito Municipal 

 

 

 

__________________________ 

CIRÚRGICA PARMA LTDA-ME 

CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.2200, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Adalto José Zago, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás/MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA 

SAÚDE EIRELI, CNP n° 07.626.776/0001-60, situada na Rodovia dos Minérios, n° 403, 

Sala BA-06/SL 08, Jardim Monterrey, Almirante Tamandaré/PR CEP: 85.507-000, neste 

ato representado pelo Sr. Michael Willian Guimarães Neves, portador do RG  n° 

8.881.858-0/SESP/PR e do CPF n° 040.865.529-14, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais 

normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar 

os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 

vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 
Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 

 

 

 

13 

 

 

 

16-02-0058 

ESFIGMOMANOMETRO (TENSIOMETRO) ANEROIDE EM PEDESTAL, 

ACONDICIONADO EM BOLSA DE COURVIN OU EM MATERIAL DE 

QUALIDADE SUPERIOR, COM BRACADEIRAS TAMANHO ADULTO, 

MANOMETRO TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300 
MMHG,COM RESOLUCAO DE 2 MMHG, PERA DE BORRACHA E VALVULA 

ANTI REFLUXO EM ACO INOXIDAVEL, MANGUITO DE BORRACHA SEM 

EMENDAS (BOLSAS E TUBOS CONECTORES), BRACADEIRA EM TECIDO DE 

ALGODAO, RESISTENTE ANTI ALERGICA, COM FECHO DE PINOS E TALAS 
METALICAS, GARANTIA MINIMA DE UM ANO PARA PECAS, REGISTRO NA 

ANVISA, CERTIFICADO DE CALIBRACAO DO IPEM/INMETRO, COM 

VALIDADE DE UM ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DOS 

EQUIPAMENTOS 

 

 

 

PREMIUM 

 

 

 

10,00 

 

 

 

390,00 

     3.900,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

     8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

   8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

   8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos;    

  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

   8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

   8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração da estimativa de custos;  

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-

se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  
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9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo 

que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

  9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as 

suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata 

de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, a 

partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da unidade 

requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 

de Compras.       

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à 

Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1610 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias 

para aceitar o mesmo.  

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos solicitados 

ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou 

outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação 

de desempenho e atesto da nota fiscal.  

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para 

cumprimento do objeto licitado.  

10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme 

determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer 

ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
    

11. DAS PENALIDADES  

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

   12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

 

14. DO FORO  

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 

      E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 

foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada 

em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  
     

     Apiacás,  24 de setembro de 2019.  

 

 

____________________________ 
Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

____________________________________________ 
CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI  

CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.2200, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Adalto José Zago, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás/MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a GIGANTE RECÉM NASCIDO LTDA-EPP, CNP 

n° 62.413.869/0001-15, situada na Rua Martins Pena, n° 93, Campos Elísios, Ribeirão 

preto/SP CEP: 14.080-620, neste ato representado pelo Sr. Erika Verline Pereira 

Vezono, portadora do RG  n° 18.294.531-5 SSP/SP e do CPF n° 138.771.588-70, 

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao 

disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 

(e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu 

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar 

os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 

vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
 

Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 

 

 

 
5 

 

 

 
16-02-0059 

BERCO AQUECIDO EM ACRILICO TRANSPARENTE MONTADO SOBRE 

RODIZIOS SENDO 02 RODAS DOTADAS DE FREIO, CONTROLE 

MICROPROCESSADO TERMOMETRO DE CRISTAL LIQUIDO PARA LEITURA 
DE TEMPERATURA DO RN OU BERCO, CALOR SISTEMA DE CALOR 

IRRADIANTE PROPORCIONAR CALOR HOMOGENEO EM TODO COLCHAO, 

ALARMES: ALARME AUDIOVISUAL DE SUPER TEMPERATURA, POSICOES 

DO LEITO: TRENDELEMBURG, ACOMPANHA PRATELEIRAS,MESA COM 

FRENTE E LATERAIS REBATIVEISEM ACRILICO,SUPORTE DE SORO, 
DIMENSOES CONFORME EDITAL, ALIMENTACAO: 220V-60HZ, INCLUI: 

GARANTIA,MANUAL,TREINAMENTO, ASSISTENCIA TECNICA E 

INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL 

  

 

 
2,00 

 

 

 
10.700,00 

     21.400,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

     8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

   8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

   8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos;  

  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

   8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

   8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

   8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração da estimativa de custos;  

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-

se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo 

que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

  9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as 

suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
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transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata 

de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, a 

partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da unidade 

requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 

de Compras.       

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à 

Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1610 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias 

para aceitar o mesmo.  

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos solicitados 

ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou 

outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação 

de desempenho e atesto da nota fiscal.  

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para 

cumprimento do objeto licitado.  

10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme 

determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer 

ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    

 
 

11. DAS PENALIDADES  

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

   12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

 

14. DO FORO  

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
 

      E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 

foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada 

em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  
     

     Apiacás, 24 de setembro de 2019.  

 

 

 

____________________________ 
Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________________ 
GIGANTE RECÉM NASCIDO LTDA-EPP  

CONTRATADA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.2200, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Adalto José Zago, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás/MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a MARILICE KEIL-ME, CNP n° 

27.075.106/0001-00, situada na Avenida Antonio de Conto, n° 266, Sala 2, Centro, 

Encantado/RS CEP: 95.960-000, neste ato representado pela Sra. Marilice Keil, 

portadora do RG  n° 3006654564-SSP/RS  e do CPF n° 020.137.350-57, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu 

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar 

os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 

vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 
Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 

 
 
 

15 

 
 
 
16-02-0057 

MAQUINA DE COSTURA TIPO DOMESTICA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (CXAXP) 37,2 X 27,5 X 17,6 
CM,COM NO MINIMO 10 TIPOS DE PONTOS 
DIFERENTES COM AGULHA,FUNCAO DE PREGA ZIPER E 
BOTAO,220 VOLTS,ACESSORIOS: AGULHA, BOBINA, 
PEDAL E PASSADOR DE LINHA. MANUAL EM 
PORTUGUES E GARANTIA DE 01 ANO. 

 
 
 

IMPORTAWY 

 
 
 

1,00 

 
 
 

1.102,63 

     1.102,63 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

     8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

   8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

   8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos;  

  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

   8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

   8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

   8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  

 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração da estimativa de custos;  

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-

se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo 

que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

  9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as 

suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
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transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata 

de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, a 

partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da unidade 

requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 

de Compras.       

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à 

Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias 

para aceitar o mesmo.  

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos solicitados 

ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou 

outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação 

de desempenho e atesto da nota fiscal.  

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para 

cumprimento do objeto licitado.  

10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme 

determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer 

ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
    

11. DAS PENALIDADES  

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  
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XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

   12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

 

14. DO FORO  

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

     

   Apiacás, 24 de setembro de 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________                  ___________________________ 
            Adalto José Zago                                              MARILICE KEIL-ME 

           Prefeito Municipal                                                 CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.2200, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Adalto José Zago, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás–MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a ANDRÉIA LORENZI-ME, CNP n° 

17.189.700/0001-79, situada na Rua Duque de Caxias, n° 2785, Bairro Santo Antão, Cx 

Postal 42, Encantado/RS CEP: 95.960-000, neste ato representado pelo Sr. Thiago 

Augusto Zart, portador do RG  n° 8105402617-SSP/RS  e do CPF n° 020.137.350-57, 

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao 

disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 

(e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu 

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar 

os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  

 

5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 
Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 

 
 
6 

 
 
16-02-0050 

BIOMBO DE PROTECAO RADIOLOGICA EM LENCOL DE 1 
MM DE CHUMBO, REVESTIMENTO DE ACO, COM 
RODIZIOS MULTIDIRECIONAL, DIMENSOES: DE 1,50 
METROS X 70CM DE LARGURA, COM ACRILICO 
PLUMBIFERO DE 60 CM X 70 CM 

 
 

ALFRS 

 
 

1,00 

 
 

1.870,00 

     1.870,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

     8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

   8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

   8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos;  

  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

   8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

   8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração da estimativa de custos;  

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-

se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  
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9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo 

que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  
 

  9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as 

suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata 

de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, a 

partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da unidade 

requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 

de Compras.       

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à 

Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias 

para aceitar o mesmo.  

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos solicitados 

ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou 

outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação 

de desempenho e atesto da nota fiscal.  

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para 

cumprimento do objeto licitado.  

10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme 

determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer 

ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
    

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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11. DAS PENALIDADES  

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

   12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

 

14. DO FORO  

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

     

   Apiacás, de 24 de setembro de 2019.  

 

 

____________________________                  ___________________________ 
            Adalto José Zago                                       ANDRÉIA LORENZI-ME  

           Prefeito Municipal                                            CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO 048/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2019  

PREGÃO: Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.2200, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas, s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás/MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

APARELHOS HOSPITALARES LTDA, CNP n° 55.983.274/0001-30, situada na Avenida 

Patriarca, n° 2.223, Vila Virgínia, Ribeirão Preto/SP CEP: 14.031-580, neste ato 

representado pelo Sr. Luiz Henrique de Mello Habenschus, portador do RG  n° 

27.720.697-2 SSP/SP e do CPF n° 075.302.148-02, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 

10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações 

posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais 

normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do Município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS MATO 

GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, conforme especificações do 

ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 007/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar 

os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

  4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 

vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 
Item Material Descrição do Material Marca Qtde Valor Unit. 

Registrado 
 
 
 
 

18 

 
 
 
 
16-02-0063 

UNIDADE DE FOTOTERAPIA  APARELHO DE 
FOTOTERAPIA MICROPROCESSADO, UNIDADE DE 
FOTOTERAPIA DE ALTA IRRADIANCIA, COM CAIXA EM 
PLASTICO CONTENDO DISPLAY ALFANUMERICO COM 
BACK LIGHT, TECLADO MEMBRANA PARA CONTROLE 
MICROPROCESSADO DE FUNCOES, POSSIBILIDADE DE 
AJUSTE DA INTENSIDADE DA IRRADIACAO,  REGULAVEL 
COM ALTURA O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
CONTADOR DE HORAS PARA FUNCIONAMENTO DAS 
LAMPADAS E DE IRRADIACAO DE PACIENTE (ESTE 
ULTIMO COM MEMORIA VOLATIL), ANGULO REGULAVEL 
POSSUIR SAIDA RS 232 PARA IMPRESSORA OU 
COMPUTADOR. FACIL ACESSO PARA O MODULO DA 
FONTE PARA SUBSTITUICAO DE COMPONENTES E 
LIMPEZA DO COOLER, COM DEVE POSSUIR 
INCORPORADO, RADIOMETRO COM SONDA OPTICA, COM 
VENTILACAO POR SISTEMA DEVE SER MONTADO SOBRE 
PEDESTAL COM RODIZIOS, ALIMENTACAO:220V - 60HZ, 
DIMENSOES: CONFORME PEDIDO, ACOMPANHA: TODOS 
OS DISPOSITIVOS E ACESSORIOS NECESSARIOS AO 
COMPLETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, INCLUI: 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES PARA PECAS E 
SERVICOS INSTALACAO E TREINAMENTO OPERACIONAL 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICACAO DA 
ANVISA, OU SIMILAR DO PAIS DE ORIGEM 
ACOMPANHADO DE TRADUCAO 
JURAMENTADA.REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

 
 
 
 

OLIDEF 

 
 
 
 

2,00 

 
 
 
 

5.785,57 

     11.571,14 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada no 

portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

     8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem 

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

   8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

   8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos;  

  8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

   8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços;  

   8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 

Registrada;  

   8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita 

execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto da Ata de registro de preços;  

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 

registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 

se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital;  

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida Brasil, nº 

1059, Bairro bom Jesus, em Apiacás/MT 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites 

fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I deste Edital;  

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração da estimativa de custos;  
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9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-

se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição  

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas na OC – Ordem de Compra, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 

produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta licitação.  

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo 

que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 

contratada;  

  9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as 

suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade 

com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 48(Quarenta e oito)horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata 

de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições;  

  9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus 

anexos.  

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de Apiacás/MT, a 

partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a emissão da 

mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da unidade 

requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 

de Compras.       

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, sempre 

acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, localizado à 

Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000, 

Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1610 - licitacao@apiacas.mt.gov.br - 

www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela Administração, na presença de 

servidores devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 

8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias 

para aceitar o mesmo.  

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais e equipamentos solicitados 

ficará a cargo do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou 

outro servidor designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação 

de desempenho e atesto da nota fiscal.  

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para 

cumprimento do objeto licitado.  

10.6. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme 

determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer 

ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  

10.7. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
    

11. DAS PENALIDADES  

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  

11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

   12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 

mediante prévia autorização deste Departamento.  

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019. 

 

14. DO FORO  

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
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    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

     

   Apiacás, de 24 de setembro de 2019.  

 

 

 

____________________________ 
Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 
 

 

_______________________________________________________________ 
OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADA 
 


